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PORTARIA Nº 191, DE 16 DE JULHO DE 2020 

DETERMINA O USO OBRIGATÓRIO DE UNIFORMES 

PARA OS SERVIDORES QUE PRESTAM SERVIÇOS NA 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e considerando a necessidade de preservar a 

organização dos serviços públicos municipais na área da saúde; 
 

 RESOLVE:- 
 

Art. 1º - Ficam todos os servidores públicos lotados na Gerência 

Municipal de Saúde, obrigados ao uso de uniformes (completo), 

necessários à prestação dos serviços públicos municipais na área 

da saúde. 
 

Art. 2º - O funcionário que receber o uniforme e não fizer uso 

adequado estará sujeito às punições estabelecidas no Estatuto 

dos Servidores Públicos Municipais e na Consolidação das Leis 

do Trabalho.  
  
Art. 3º - A responsabilidade pela fiscalização do cumprimento 

da presente Portaria fica a cargo do chefe imediato do 

Departamento ou Repartição ao qual o funcionário estiver 

lotado, devendo ser comunicado ao Prefeito Municipal qualquer 

irregularidade que seja detectada com relação ao que aqui foi 

determinado. 
 

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

São Sebastião da Grama, 16 de julho de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 
 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  
 

 

REPUBLICAÇÃO DA LEI Nº 157, DE 15 DE JULHO DE 

2020 

Em atendimento ao solicitado pela Câmara Municipal de São 

Sebastião da Grama-SP através do OF CMSSG nº 030/2020, 

protocolado nesta Prefeitura Municipal sob o nº 2020/7/1451, 

em 16/07/2020, republicamos a Lei nº 157, de 15 de Julho de 

2020, com a devida correção. 

(Publicada na Imprensa Oficial Eletrônica – IOME de 15 de 

julho de 2020, edição 235) 

LEI Nº 157, DE 15 DE JULHO DE 2020 
 

REVOGA OS ARTIGOS 1º E 2º DA LEI Nº 142, DE 16 DE 

MARÇO DE 2020, QUE FIXA OS SUBSÍDIOS DO 

PREFEITO E VICE-PREFEITO PARA A LEGISLATURA 

2021 A 2024, E DÁ NOVA REDAÇÃO. 

 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Gama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL de São Sebastião 

da Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

Art. 1º - Revoga o Art. 1º da Lei nº 142, de 16 de março de 

2020, que fixa os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito para a 

Legislatura 2021 a 2024, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 1º- Fica fixado em R$ 11.660,00 (onze mil seiscentos e 

sessenta reais) o subsídio do Prefeito Municipal.” 

Art. 2º - Revoga o Art. 2º da Lei nº 142, de 16 de março de 

2020, que fixa os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito para a 

Legislatura 2021 a 2024, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 2º- Fica fixado em R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e 

cinquenta reais) o subsídio do Vice-Prefeito Municipal.” 

Art. 3º- A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 15 de julho de 2020. 
 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 
 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2020 

 

Edital de convocação de candidato habilitado para vaga de 

Enfermeiro. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as vagas publicadas no Edital de 

abertura de inscrições do Processo Seletivo Simplificado nº 

01/2020, tendo em vista o pedido de desistência formulado 

pelo(a) candidato(a) aprovado(a) em 1° lugar para a vaga de 

Enfermeiro, o qual está arquivado no Departamento Municipal 

de Recursos Humanos, , torna público que, fica convocado o 

candidato abaixo discriminado para manifestar interesse no 

preenchimento da vaga infra discriminada: 

ENFERMEIRO 

 

A candidata deverá comparecer entre os dias 20 e 22 de julho de 

2020, das 13:30 às 17:00 horas, no Departamento Municipal de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São Sebastião da 

Grama, situado na Praça das Águas, 100 - Jardim São 

Domingos, nesta cidade, munido de cópias dos seguintes 

documentos: - 

1. Certidão de Nascimento e/ou Casamento, 

2. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, 

3. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos, 

4. Carteira de Identidade (RG), 

5. Carteira de Trabalho, 

6. Atestado de Saúde Ocupacional – ASO,  

7. CPF, 

8. Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última 

eleição, 

9. Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

10.  Diploma e/ou Certidão de conclusão do nível de 

escolaridade exigido no Edital do Processo Seletivo 

Simplificado nº 01/2020, 

11.  Declaração de acumulação legal de cargos e/ou emprego 

público, 

12.  Inscrição no PIS/PASEP, 

13.  Comprovante de Residência, 

14.  01 (uma) Foto 3x4. 

 

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESSE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, À 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE, 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 17 de julho de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 
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